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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências urgentes quanto à segurança viária na Rua Vitório Tomazzoti, na travessa com a Rua Constantino Afonso Pinck
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante das reclamações encaminhadas a este Vereador pelo munícipe Matheus Pinto, bem como por outros moradores da região, relatando a situação de risco existente na Rua Vitório Tomazzoti, especialmente na travessa com a Rua Constantino Afonso Pinck.

Considerando que, segundo os relatos, já foram realizadas solicitações anteriores ao setor de trânsito do município, porém, até o momento, nenhuma providência efetiva foi adotada, o que tem gerado preocupação e insegurança à população.

Considerando que, o local apresenta condições que colocam em risco motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, aumentando a possibilidade de acidentes, especialmente nos horários de maior fluxo.

Considerando que, a organização do trânsito e a adoção de medidas preventivas são dever do Poder Público, visando garantir a segurança viária e preservar a integridade física dos cidadãos.
Considerando que, torna-se imprescindível a atuação imediata da Administração Municipal, com estudos técnicos e intervenções adequadas, a fim de solucionar o problema e proporcionar mais segurança à população.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências urgentes quanto à segurança viária na Rua Vitório Tomazzoti, na travessa com a Rua Constantino Afonso Pinck, neste município. Que determine ao setor competente de trânsito:

· A realização de vistoria técnica no local;

· A avaliação das condições de circulação e segurança viária;

· A implantação ou reforço da sinalização horizontal e vertical;

· A adoção de medidas de organização do tráfego, como redutores de velocidade, sinalização de preferência ou outras soluções adequadas;

· A implementação de ações que visem reduzir os riscos de acidentes;

· A inclusão do local em cronograma de intervenções viárias.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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